
PREFEITURA MUNICIPAL 

BARRA DO GARÇAS/MT 

DECRETO Nº 5. 3 3 A DE Qj DEJ/)� DE 2023. 

Institui a Comissão de Farmácia e Terapêutica do 
Hospital Municipal Milton Pessoa Morbcck e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, no uso de 
suas atribuições legais conferidos pela Lei Orgânica do Município, e 

Considerando o disposto no Art. 197 da CF/88 que são de relevância pública 
as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua 
r�gulamentação. fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou 
alravés de terceiros e, também. por pessoa fisica ou jurídica de direito privado: 

Considerando a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. que dispõe 
obre as condições para promoção. proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

Considerando o Decreto n. 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a 
l fi nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único 
de Saúde - SUS, o planejamento da saúde. a assistência à saúde e a articul.ação interfederativa, 
e \dá outras providências: 

Considerando a Lei Federal nº 9. 787, de 1 O de fevereiro de 1999. que 
estabelece o medicamento genérico, dispõe sobre a utilização de nomes genéricos em 
produtos farmacêuticos e dá outras providências; 

Considerando a Portaria de Consolidação nº 2 de 28 de setembro de 2017. que 
trata da consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do SUS: 

Considerando a Portaria de Consolidação nº 5 de 28 de setembro de 2017, que 
trata da consolidação das nom1as sobre as ações e os serviços de saúde do SUS; 

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6 de 28 de setembro de 2017, que 
trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais 
para as ações e os serviços de saúde do SUS; 

1 Considerando a Resolução do Conselho Nacional de Saúde nº 338 de 06 de 
maio de 2004. que aprova a Política Nacional de Assistência Farmacêutica. definindo como 
um de seus eixos estratégicos a garantia de acesso e equidade às ações de saúde. incluindo a 
Assistência Farmacêutica: 

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.435 de 08 de dezembro de 2021. que 
estabelece a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME 2022 no âmbito do 
Sistema Único de Saúde; 

Considerando a Resolução nº 25 de 31 de agosto de 2017, que estabelece as 
dÍretrizes de atualização da RENAME no âmbito do SUS; 

Considerando a Portaria GBSES/MT nº 140, de 06 de agosto de 2015. que 
estabelece a Relação Estadual de Medicamentos - RESME 2015 no Sistema Único de Saúde 
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